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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR HINGO HAMMES 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1906/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE DEMARCAÇÃO DE
FAIXA DE PEDESTRES EM FRENTE A
ESCOLA MUNICIPAL ROSALINA
NICOLAY, LOCALIZADA A ESTRADA
PRESIDENTE SODRÉ, NO BAIRRO
SIMÉRIA - PETRÓPOLIS - RJ.




O vereador HINGO HAMMES, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de demarcação de faixa de
pedestres em frente a Escola Municipal Rosalina Nicolay, localizada a Estrada Presidente
Sodré, no bairro Siméria - Petrópolis - RJ.

 JUSTIFICATIVA



Tal propositura deve-se ao fato da existência de escola municipal, com grande circulação de
crianças e adolescentes, que, ao descerem dos coletivos precisam atravessar a via, além da
população em geral.



Sala das Sessões, 01 de Abril de 2022

   

HINGO HAMMES

Vereador
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